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Cria subcomissão com finalidade específica para adotar
providências relativas à Resolução SPG-9, de 09-02-2015

 

A Presidente da Comissão Executiva, designada pela Portaria CPE-01, da
Coordenadoria de Patrimônio do Estado, da Secretaria de Gestão e Governo Digital, de
11-07-2024, com base no artigo 2º, parágrafo único, item 2, da Resolução SPG-9, de 09-
02-2015, publicada no Diário Oficial do Estado, de 10-02-2015, 

 

Resolve:

 

Artigo 1º - Fica criada no âmbito da Comissão Executiva, instituída pela Resolução SPG-9, de
09-02-2015, a seguinte subcomissão:
I – Subcomissão incumbida de avaliar os veículos oficiais da Administração Direta e
Autarquias, arrolados como excedentes e declarados inservíveis, bem como os recebidos
em doação, recolhidos nos pátios, para fins de alienação, integrada pelos seguintes
membros:
1. Da Subsecretaria de Gestão, da Secretaria de Gestão e Governo Digital:
a) Gilberto Leite, RG.17.396.322-5, que atuará como Coordenador das atividades externas
de identificação e avaliação dos veículos, orientando e supervisionando os trabalhos nos
pátios, na forma prevista no inciso I do Artigo 1º da presente Portaria.
2. Do Departamento Central de Transportes Internos – DCTI, da Coordenadoria de
Patrimônio do Estado, da Secretaria de Gestão e Governo Digital:
a) Elaine Fátima Barbieri, RG. 13.093.498-7, que atuará como Coordenadora das atividades
internas, planejando e realizando o processamento das informações referentes à
identificação e avaliação dos veículos e o monitoramento dos resultados, na forma prevista
no inciso I do Artigo 1º da presente Portaria.
3. Do Fundo Social de São Paulo:
a) Linel Jorge da Silva, RG.21.448.853;
b) Luiz Carlos da Silva, RG.13.872.042-3
c) Edson de Oliveira Santos, RG. 17.330.431-X
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4. Da Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme Anexo I.
Parágrafo único – Os Coordenadores da Subcomissão a que se refere o inciso I deste artigo
manterão a Presidente da Comissão Executiva informada sobre o andamento dos
trabalhos.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria DCTI – 01, de 09-11-2023.
 

Anexo I
 

Anexo à Portaria DCTI - 4, de 18-07-2024
 

Subcomissão incumbida de avaliar os veículos oficiais da Administração Direta e
Autarquias, arrolados como excedentes e declarados inservíveis, bem como os recebidos
em doação, depositados nos pátios, para fins de alienação, integrada pelos seguintes
membros da Polícia Militar do Estado de São Paulo:
 
 

2º TEN PM CLAUDEMIR RAMOS DE SOUZA PINATTI – RG: 27.355.338-0;
CB PM DENILSON FERREIRA DA SILVA – RG: 29.613.505-7;
CB PM LEANDRO THEODORO DA SILVA – RG: 24.347.305-9;
CB PM EDUARDO LOUREIRO DOS SANTOS – RG: 28.569.291-4;
CB PM EDSON APARECIDO ARCO – RG: 27.983.522-X;
1º TEN PM RAPHAEL GEORGE CASEIRO – RG: 41.256.188-8
CB PM WESLEY DE ALMEIDA LEITÃO - RG: 23.158.747-8;
CB PM MILTON FÁBIO CRUZ – RG: 34.587.440-7;
CB PM LUCAS BORIN – RG: 23.525.363-7;
CB PM JIMMY CARLOS DA SILVA – RG: 42.546.123-3;
SD PM BRUNO MATHEUS RIBEIRO SILVA – RG: 43.121.269-7;
CB PM GLAUBER CALOGERO FELISMINO – RG: 40.754.426-4;
1ºTEN PM EVANDRO PIRES DA ROCHA – RG: 25.476.108-2;
1º SGT PM FERNANDO CÉSAR ALEXANDRE – RG: 30.891.677-3;
CB PM CLAUDIO HENRIQUE DINIZ – RG: 33.293.863-3;
1º SGT PM ROBERTO DA SILVA DE SOUZA – RG: 24.938.852-2;
CB PM DAVI VIEIRA OLIVEIRA – RG: 34.065.293-7.

 

 

 

MARIDALVA PIRES XAVIER CASTILHO
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA

DEPARTAMENTO CENTRAL DE TRANSPORTES INTERNOS
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